
nas, . É >M A? CÂMARA MUNICIPAL DE 7 NBRISO |
SANTANA DE | 9001:2015 )

PARNAÍBA Wa o

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA PRESENCIAL Nº 015/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2024

PREÂMBULO

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE PARNAÍBA, representada pelo
excelentíssimo Senhor presidente. Vereador VICENTE AUGUSTO DA COSTA. a partir
de agora denominada, simplesmente “CÂMARA”, sediada à Rua Prof. Eugênio Teani,
nº 309 — Jd. Prof. Benoá — Santana de Parnaíba/SP, no uso de suas atribuições legais,
toma público a quem possa interessar, que fará realizar CONTRATAÇÃO DIRETA para
Contratação de empresa para fomecimento e instalação de Fechaduras
Magnética Eletroimã para atender às necessidades da Câmara Municipal de
Santana de Parnaíba/SP, conforme os seguintes termos e procedimentos
ralam iamISIGQLIVIIGUV O.

REQUISITANTE/SETOR: Diretoria Geral / Departamento de Tecnologia da
Informação.

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021 — Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, nos termos do artigo 75, inciso Il, 8 3º, Lei
Complementar nº 123/06 e Resolução nº 001/2024, de 27 de fevereiro de 2024
(disponível em | http:/leismunicipais.com.br/prefeitura/sp/santanadepamaiba), que
reguiamenta a apiicação da Lei Federai nº 14.133, de 1º de abrii de 2021, que dispõe
sobre a sistemática de licitações e contratos administrativos, no âmbito do Poder
Legislativo do Município de Santana de Pamaíba-SP.

Data Limite da Apresentação das ia 26/09/202Propostas e Documentação Dia 26/09/2024

Referência de Horário De Brasília

Endereço Eletrônico para envio das
Propostas e Documentos de Habilitação
Endereço para Protocolo das Propostas e | Largo da Matriz, nº 63 — Centro Histórico —
documentos de habilitação Santana de Pamaíba/SP.
Link para obtenção do Aviso e seus anexos www.camarasantanadeparnaiba.sp.gov.br

compras(Dcamarasantanadeparnaiba.sp.gov.br

PREFERENCIAL PARA ME/EPP: (Sim)

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e
oitocentos reais), conforme constante no Termo de Referência —Anexo 1.
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1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

4.1. O objeto da presenie dispensa é a contratação de empresa para fornecimento e
instalação de Fechaduras Magnética Eletroimã para atender às necessidades
da Câmara Municipal de Santana de Pamaíba/SP, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Dispensa Física e seus
anexos.
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1.2. O critério de julgamento adotado será o de Menor Preço Global, observadas as
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta (dispensa presencial, pois não
será realizada por plataformas eletrônicas de compras), e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA

2.1. Poderão participar desta Dispensa os tornecedores interessados que atendem os
requisitos para a contratação.

2.2. Os fornecedores interessados deverão elaborar as propostas em 01 (via) em
papel timbrado da empresa, conforme o Anexo Il, contendo:

a) as cpssteaçies completas dos itens

re5 2 unitários e totais, conforme tabeia constante no item

c) a(s) marca(s) (é obrigatório em caso de fomecimento de materiais)

d) razão social

e) endereço completo (Rua/nº/Av/Bairro/CEP/Municipio/Estado)

f) nº do CNPJ/MF e/ou CARIMBO CNPJ

9) telefone

h) e-mail corporativo para envio da Requisição de Compras

i) Responsável pela elaboração da proposta (nome legível)

ij) Cargo/Função do emitente

k) pessoa responsável para contato

|) dados bancários

2.3. Nos valores deverão estar inclusos os preços unitários e totais, com a(s)
marca(s) de todos os itens, contendo ainda os custos operacionais como frete,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam dirata am indiratamanta fornecimento dos hane
METRSINACALDO MATEI NDACA NORA TE TRA TO RS LCAT IRS TARSO no INST TIRSS Ti Matos NMúiio.

3. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

3.1. Encerrado o prazo, será verificada a conformidade da proposta classificada em
primeiro lugar, ou seja a que apresentou o menor valor global para a contratação,
quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado
nara tratação.paia contrai
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3.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

3.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessáriogy = «a =)

de documentos complementares.

3.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresenta

n&k CArá dnonlncaifinada À nrannata vanamedare ma
nSntda NANZT CA NANG INST CADATTT INICANAÇA CA Pivpusia VNZT INSS ANTI GA hai ad

3.5.1. Contiver vícios insanáveis;
3.5.2. Não obedecer às especificações técnicas descritas neste aviso ou em
seus anexos;

nam mb mm mm na ma amem misma nom uam mm
3.5.5. Apresenitai preços inexequíveis ou pelirariecererm dulia ao PrEÇO
máximo definido para a contratação;

3.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;
3.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste
aviso ou seus anexos, desde que insanável.

3.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta
de preços ou menor iance que:

3.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio fomecedor, para os quais eie renuncie a parceia ou à
totalidade da remuneração.

3.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leisAGA LO ed «as to TIS

medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

37. Se houver indícios de inexequibiiidade da nronosta de preço, au em caso dia
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

3.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha podera ser ajustada pelo fornecedor, no prazo
indicado nala cieta Nacda nua não haia mainaranãa da nraen
HT TA “poi Sisiema, USOU Mus ria naja majoração Uru Vicyo.
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“Sa do A au a e nd Mano LIRA LIA

2

não alterem a substânci Dmo Dw

<

Ko)Ss(9)Ko)o o)eDOQ

3.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
ecmeind icação de recolhimento de impostos e contribui ções na forma do Simple

Nacional, quando não cabível esse regime.
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3.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou

da área especializada no objeto.

3.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

o, Ts LA feio ed)

4. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de
habilitação, em que será solicitado ao fornecedor classificado em primeiro lugar,

o envio dos documentos de habilitação.

4.2. O prazo para o envio dos documentos solicitados será de até 24 (vinte) horas, a

contar da solicitação encaminhada via e-mail. Será enviada a solicitação no e-mail em
que o fornecedor encaminhou a proposta. Sujeito a desclassificação, caso não
envie os documentos de habilitação no tempo determinado.

4.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado, o eventual

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS),

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa e inelegibilidade (CNIA - CNJ);

d) Relação de Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

e) Cadastro de Contas Juigadas ireguiares - CADIRREG.

4.4. Serão exigidos para fins de habilitação os seguintes documentos:

4.4.1 Para Habilitação Jurídica:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores;

c) Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos

da lei;

d) No caso de sociedades por ações, a documentação que se enquadrada no
disposto na letra “c” anterior, deverá estar acompanhado de documentos de

eleição de seus administradores;

e) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.
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4.4.2 Para Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:

a) a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) (CND) - a regularidade relativa à Fazendo Federal (Seguridade Social),

mediante a apresentação da certidão de débitos relativos aos tributos
federais e à dívida ativa da União, abrangendo as contribuições sociais
previstas nas alíneas "a" a “d" do parágrafo único, do art. 11, da Lei nº

8.212, de 24 de julho de 1991;

c) (FGTS) - a regularidade relativa ao FGTS, que demonstre cumprimento dos

encargos sociais instituídos por lei,

d) (CNDT) - a regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho.

e) Deciaração que está em situação reguiar perante o Ministério do Trabaiho,
no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º da
Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho
notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos,
RESSALVA, emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de

aprendiz (Declaração Unificada — Anexo HI)

4.4.3 Outras Comprovações:

a) Declaração de que o licitante tem pleno conhecimento do objeto deste

Termo e das exigências deste Aviso de Contratação Direta (dispensa física)

e de seus anexos e que não se acha inidôneo para licitar e contratar como

poder público ou suspenso do direito de licitar ou contratar com a
administração municipal (Declaração Unificada —Anexo unninistração municipal (Veciaração unititaua — ticas tt.

b) O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre Os
requisitos estabelecidos no artigo 3º, da Lei Complementar nº 123, de

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 88 1º ao 3º do art. 4º, da Lei

nº 14.133, de 2021 (Declaração Unificada —Anexo III).

c) Deciaração que está em situação reguiar perante OMinistério do Trabaiho,

no que se refere à observância do disposto no inciso XXXHI, do artigo 7º

da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em
trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
dezesseis anos, RESSALVA, emprega menor, a partir de quatorze anos,

na condição de aprendiz (Declaração Unificada —Anexo III).

4.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta, O

fornecedor será convocado a encaminhá-los, após solicitação da Administração, sob

pena de inabilitação.

4.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida

em relação à integridade do documento digital.
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4.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta (dispensa presencial).

4.7.1. Na hipótese de o fomecedor não atender às exigências para a
habilitação, a Câmara examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta
que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

4.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será
habilitado.

5. DACONTRATAÇÃO

5.1. A Câmara Municipal de Santana de Parnaíba — SP, após a autorização da
dispensa, formalizará a contratação por meio de Pedido de Compras, em que será
solicitado o fomecimento dos equipamentos de forma única e integral (entrega
imediata).

5.2. O Pedido de Compras será enviado, via e-mail, ao fornecedor que deverá
confirmar o seu recebimento em até 24 (vinte e quatro) horas. A Câmara poderá
realizar, por telefonema ou outra forma eficaz, a comunicação sobre o envio da
requisição.

5.3. O prazo de entrega do objeto requisitado será de até 5 (cinco) dias úteis,
podendo ser prorrogado por igual período, desde que justificado pelo fornecedor e
aceito pela Câmara.

5.4. O prazo de entrega estipulado no item 5.2. começa a contar a partir do envio do e-
mail pela Câmara.

5.4.1. A não confirmação do recebimento do Pedido de Compras no prazo
previsto, poderá implicar em aplicação das penalidades cabíveis.

5.5. O Aceite do Pedido de Compras, emitido ao respectivo fornecedor, implica o
reconhecimento de que:

5.5.1. Ao referido Pedido está substituindo o contrato, aplicando-se à relação
de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

5.5.2. O (a) fornecedor (a) se vincula à sua proposta e às previsões contidas
no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

5.5.3. O (a) fomecedor (a) reconhece os direitos da Administração previstos
nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

5.5.4. As informações quanto às execução e gestão contratual (prazo de
entrega, critérios de aceitação do objeto, recursos orçamentários e financeiras,
condições de pagamento) constam no Termo de Referência anexo a este Aviso.
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6. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES

6.1. Comete infração administrativa o fomecedor que praticar quaisquer das
revistas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

6.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
A6.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

6.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

6.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

6.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

6.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

6.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação
sem motivo justificado;

6.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a dispensa presencial ou a execução do
contrato;

6.1.9. Fraudar a dispensa presencial ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

6.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

6.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a
Aarlaranão falea muanto de eandirÃas de artininarçãn nuantoa anaCciaração iaisa qQuanio às CONnúições q aruicipação, Quanto do

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de
lances.

6.1.11. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

6.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013.

6.2. A Câmara poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou
adjudicatários responsáveis pelas infrações administrativas as seguintes sanções, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

a) advertência;
h) multa;
c) impedimento de licitar e contratar e
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
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6.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no
art. 156, 8 1º, da Lei 14.133/2021.

6.2.2. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e

declaração de inidoneidade, bem como a sanção de multa aplicada em
percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta, respeitarão o
devido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos aris. 156 e
seguintes, da Lei 14.133/2021.

6.2.3. A recusa iniustificada do fomecedor em assinar o contrato ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida.

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

7.1. A ato de Autorização desta Contratação Direta será divulgado no site oficial da
Câmara Municipal de Santana de Pamaíba e no Portaí Nacional de Contratações
Públicas - PNPC.

7.2. Caberá ao fomecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda da contratação diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pela Câmara.

7.3. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante O envio
de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e
registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

7.4. No julgamento das propostas e da habilitação poderão ser sanados erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

7.5. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

7.6. Os fomecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

7.7. Integram este Aviso de Contratação Direta para todos os fins e efeitos, Os
seguintes anexos:

ANEXO | - Termo de Referência
ANEXO Il - Proposta Comercial
ANEXO III - Declaraçã E aição dy termos da Lei Federal nº 14.133/21.
ANEXO IV - Model de Danicinãoa dia O Cm]
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